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01. Aprovação das atas 

02. Comunicações da Presidência 

03. Comunicações dos Conselheiros  

04. Outros assuntos 

05. Expedientes: 

I. Aprovação ad referendum da Resolução nº 51/2016/CONSUNI que aprova o 

calendário acadêmico da Educação Aberta e a Distância - EaD da Universidade da 

Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) para o ano letivo de 

2017. 

II.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 52/2016/CONSUNI que altera a resolução 

Nº 16/2016 que aprovou o calendário acadêmico, no regime semestral, dos cursos de 

graduação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

(Unilab) para o ano letivo de 2016. 

III.  Aprovação ad Referendum da Resolução nº 37/2016/CONSUNI que aprova o Projeto 

Pedagógico do Curso de Graduação em Humanidades, Bacharelado, regime semestral, 

da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). 

Processo de nº 23282.012131/2016-91. 

IV.  Aprovação ad Referendum da Resolução nº 38/2016/CONSUNI que aprova o Projeto 

Pedagógico do Curso de Licenciatura em Ciências da Natureza e Matemática, regime 

semestral, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

(Unilab). Processo de nº 23282.001230/2013-03. 

V. Aprovação ad Referendum da Resolução nº 39/2016/CONSUNI que aprova o Projeto 

Pedagógico do Curso de Graduação em Administração Pública, Bacharelado, regime 

semestral, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

(Unilab). 
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VI.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 47/2016/CONSUNI que aprova a criação 

do Curso de Graduação em Relações Internacionais, Bacharelado, regime semestral, 

da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab), 

bem como seu respectivo Projeto Pedagógico. Processo de nº 23282.009603/2016-29. 

VII.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 48/2016/CONSUNI que aprova a criação 

do Curso de Graduação em Ciências Sociais, Licenciatura, regime semestral, da 

Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab), bem 

como seu respectivo Projeto Pedagógico. Processo de nº 23282.009597/2016-18. 

VIII.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 49/2016/CONSUNI que aprova o Projeto 

Pedagógico do Curso de Pedagogia, Licenciatura, regime semestral, da Universidade 

da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). Processo de nº 

23282.009609/2016-04. 

IX.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 50/2016/CONSUNI que aprova o Projeto 

Pedagógico do Curso de História, Licenciatura, regime semestral, da Universidade da 

Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). Processo de nº 

23282.012341/2016-80. 

X. Aprovação ad Referendum da Resolução nº 03/2017/CONSUNI que retifica a 

Resolução Nº 30/2016/CONSUNI, de 02 de setembro de 2016, que aprovou ad 

Referendum o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Ciências Biológicas, 

Licenciatura, regime semestral, da Universidade da Integração Internacional da 

Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). Processo de n° 23282.000223/2014-67. 

XI.  Aprovação ad Referendum da Resolução nº 04/2017/CONSUNI que altera 

parcialmente a Resolução Nº 33/2016/CONSUNI, de 02 de setembro de 2016, que 

aprovou ad Referendum o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Letras – 

Língua Portuguesa, Licenciatura, regime semestral, da Universidade da Integração 

Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). Processo de n° 

23282.000896/2013-36. 

XII.  Aprovação ad Referendum da Resolução nº 05/2017/CONSUNI que altera 

parcialmente a Resolução Nº 34/2016/CONSUNI, de 02 de setembro de 2016, que 

aprovou ad Referendum o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em 
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Humanidades, regime semestral, da Universidade da Integração Internacional da 

Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab). Processo de n° 23282.000895/2013-91. 

XIII.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 43/2016/CONSUNI que altera a Resolução 

nº 40/2016/UNILAB que aprovou o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 

2016-2021 da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

(Unilab). 

XIV.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 14/2016/CONSUNI que estabelece as 

normas gerais para a elaboração dos Trabalhos de Conclusão de Curso para graduação 

na Unilab. Processo de nº 23282.002226/2016-05. 

XV. Aprovação ad referendum da Resolução nº 15/2016/CONSUNI que institui e 

regulamenta o Estágio Supervisionado, nos Cursos de Graduação da Unilab. Processo 

de nº 23282.003480/2016-12.  

 
 
 
 
 

Aristeu Rosendo Pontes Lima 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 


